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LEI N9 889/84 

FIXA NORMAS PARA PAGAMENTO DE GRATIF! 
CAçlO AOS MONITORES DO MOBRAL 

o PREFEITO MUNICXPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPtRlTO SANTO usando de 
suas atribuições legais, faz saber que a COJl.MARA MUNICIPAL DA SE! 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 19 - A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, pagará ªºª Monitores 
que atuam nas classes de Pré-Escolar, Alfabetização Fun 
oional e Bducação Integrada, pertencentes aos Progr41'!18.S 
do MOBRAL, em aplicação neste Munialpio, uma qratific_! 
ção adil.'1:,mál, sob forma de complell\entação da que cit_! 
dos Monitores percebem naquele Õrgão, -ndo o lim.t.te da 
mesma fixado em função da proporcionalidade do salário 

.de Professor I, do Quadro Onico do Munic!pio, a fim de 

que a soma das citadas gratificações não ultrapassem tal 
proporcionalidade. 

Parágrafo Onico - Os limites da Gratificação concedida pelo Mun! 
c!~ da Serra, serão fixados pelo Executivo M,!!. 

nioipal, ano a ano, sob forma de Decreto, deve~ 
do no me81DO ser relacionadoa nominalmente os B~ 
neficiários e, paralelamente, comunicado à S.!!. 

·· pervisão do" MO:BRAL, o per!Odo e valor das grat,! 
ficações que farão jÚs cada Monitor. 

Art. 29 - As despesas geradas pela execução da presente Lei,corr~ 
rão por conta da dotação 700.710.08.42.188.2.3111 co~ 

aignada no orçamento para o Ensino de 19 Grau. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor nesta data, rsvogadas as disP2 
aições em contrário, retroagindo seus efeito• a partir 
de 19 de junho de 1984 • 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 12 de julho de 1984. 

d;;}~ Prefeitlo Municipal 


